SENADO FEDERAL

TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 343, DE 2011

Institui 0 més de margo como o Més da
Poesia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Institui-se o més de mar¢o como o Més da Poesia, em homenagem ao
nascimento do poeta Thiago de Mello, ocorrido no dia 30 margo de 1926.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.




